
Estado de São Paulo-
PROCURADORIA JURíDICA

LEI N91.860, DE 25 DE WüO, JE.,1986

00229

"Obriga a J.iIq;eza e desinfecção de cai..zas d'iqte

e dá outras providências ti •

D:>utor PAULO IDBERrO DE CARVALH:> SCAMnLA, PrefeitD M1mici

pal da c:rtJ2:é11O, Estado dê sãp .J?élulo, 00 UOO 4e sms atribuições legais;

F7\.Z SABER QUE A~Ml1NI~ AProvoo E ELE SANCImA A

Artigo 19 -~ Ficam obriqatx5ria.$ a linpeza e desinfecção da

caixau d'água 00 Mnniclpio de,Ç1;'uze1m, ,qt,E. servem as escalas em geral e os

ooté1s.

Artigo 29 -, Os proprietários ou nspoosavw.s élever«:>, anual

nente,~ junto à Pmfe1turaJ1un1c1pala execuçio ébs setv.iços de hi~

nização em sem D!Servatõr!03.,<nediante .oreoolh1nento elas taxas dev1das.

ArtLgo 39 -,.Aos infratozes da .pmsente lei séXio CX)bradaeJ •

multas no '18lor de 2 (dIms) tilidades Fiscal á) Município, Cbbt'adas nas rein

cl.Cênaias.

presente lei, élentmde 60' ($!i$~1::q,) ,àias da sua pilil1caçOOe

Artigo 59 -" entraJ:á. ~ vigor na data de sua pbl1-
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PROCURADORIA JURíDICA

Publica.d:> na secmtaria da Prefeitura Mml1c1pal de cruze1

to, em 25 de naio de 1986.




